
REPÚBLICA FEDERAT~VA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

10 OFICIAL 
Decreto nt 1 de 24 de Julho de 1964 

Macapá, 07 de Março de 1984 - 4~-Feira 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HeLIO GUARANY DE SOUZA P~NNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretar1o de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr\1. MARIA DA GLORIA OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

~liNISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0293 de 28 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas oelo artigo 18 ítem II 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jan~iro de 1969 , ~ tendo e~ 
vista os termos do Ofício número 0629/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar ODETE BAHIA DO NASCIMENTO, ocupante 
do emprego de Professor de Ensino de 29 Grau, Código LT-M-
601, Classe "C" , Referência 4, da Tabela Permanente do Go
verno deste Território, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC, da função de confiança, de Diretor da Escola 
de 19 Grau, Irmã Santina Rioli, Código LT-DAS-101.1, do De
partamento de E~sino/SEEC, a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 28 de fevereiro de 
1984, 959 da Repúbl ica e 419 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0294 de 28 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vis ta o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 de setembro 
de 1980, e Ofício n9 0628/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar HARIA DOLORES FAÇANHA MEDEIROS, ocu-

Secretar10 de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricu l tura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSe CABRAL DE CASTRO 

pante do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau , CÓdigo 
LT-~!-60 1, Classe "B", Referência 3, da Tabela Permanente do 
Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura- SEEC , para exercer a função de confiança, de Di re 
tor da Escola de 19 Grau , Irmã Santina Rioli, CÓdigoLT-DAS: 
101. 1, do Depar tament o de Ensino/SEEC, a contar da presente 
data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapâ, 28 de fevereiro de 
1984, 959 da RepÚbl ica e 419 da Cr iação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTJ!RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0295 de 28 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0684/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar JOSJ! FERNANDO DE MEDEIROS, ocupante 
do emprego de Professor de Ensino de 29 Grau, Código LT- M-
601 Classe "C", Referência 4, da Tabela Permanente do Go
ver~o deste Território , lotado na Secretaria de Educação e 
Cultura-SEEC, da função de confiança , de Diretor do Departa 
menta de Ação Complementar} Código LT-DAS- 101. 2 da Secretariã 
de Educação e Cultura-SEEC, a partir de 03 de março do cor
rente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapâ, 28 de fevereiro de 
1984, 959 da República e 419 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 
11 - .. ~ ~:, , ::r .. !t ·~ I~ 

Territóti~~ed~'t:-ál ~d~''-Àmapá; · 

~ DECRETO (P) ,w;>,.,p22,6 # ?8 deAfE;!vereiro.:de.-198~4 ·< 
' ti-, '"~f.·~-\;,~ 4. " 'I' ) ~ ~ ... 01:: ~ 
! .;"'~~~ t~r .. . ~ ~"'" -;).~. ""~" .-; : -rlt:J . 
~ O Governador do Ierr1tor1o Federal do Amapa, usando das 
~ atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
1 do Decret,o,-Leit,:"""9 411:, qe~\Q?. de~]ai;t~i:p5; d !{:99,9, e tendo em 
' · t '·J1 ·~· 'tt d. '". D'~""'&:;.. '·. r·o '~'5'"'[3!:•7 ' • "' · d novembro. ; v1s a o q1 e a .[n ecre~~,1 !l~ ~ .-:;1::t: e I ~· 
~ de 1980, "" 9.1.~b63.6/84~$EÊ<i, •"1 .... ~1;~ · '; ;~ 
~ ~~ '1~~~\?rt ~ ~#t ·li . 

~ 
F ~8~ t \~~b e>MhJ~,.~ ~t; <~'~ $[. . 1r ' 
~ Art. 19 - Designar IREZENI LDA ALMEIDA DE HIRA, ocupante 
l do emprego de Agente Administrativo , Código LT-SA-70 1. B, C las 
;· se "B", Referência NM-23, da Tabela Permanente do GovernÕ 
~\: deste Território,-:. :rotiaaa naJ;Seére·tani:a derE<~uéa~ãn') 'é Cul tu- . 

,;.J - l \ 1-_....,...,1 \oi \v- '-" .. . ., i1:l • V a.• 
·.ra-SEEC, para exercer a funçao de Secretario Administrativo, 
~Código DAI-201. 1, da Escola de 19 Grau José de Alencar, a 
c'bntar.~da"pre"Sente'-daéâ'~~"""''"'""""-~·=·..r 

TO: :;.t-J, :F,t~:t~~:t..·.cttr.~"'~~~~~ ... ··,..-;·""3r .} 

• Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

··--~-~; -~=~!~~~ - r~ s~ ~ 
Palácio- do Setentrião~- em. Macapá, 28 de fevereiro de 

~ 1984, 959 (lá' Repúbl i ca' e 419. Já" Cria'Çã~- .do Território Fede 
4ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador '" ......... --------------------------

,.... . .... TOM •.•• - -H ' I - ~. 

~ ... : .. PREFEÍruRi ·MJNiàPÃLo{MÃcAPi" c. 

~~~l~~~:·~~~ ~[ : ~~=~ ~= 

L E I N9 1 9Í.J84:;, P~tfl~t./..-~ .• ~ . . -.-.:;~ .: . - ._r• 

j. Dispõe sobre o reaj ust:e .:.dos . venCimentos, -sal ários, pro
( v~ntos _e gratificaç~e~ d?s ~:.:'::id~res _ d2 .Nunicípio de Maca
~ pa e da outras prov1denc:~s~"~ :·_ .: .. ::;:_ ... :. 

O PREFEITO ~lliNICIPAL DE MACAPÁ, Capital do Territór io 
Fed'eral do· .Amapá"!.,~'Z l~1J~"i2P -:t.r. .,.2'S"'~:fl1. ··~~"'!\~ .. ~·'· 

Macapá, decre ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - Os atuais valores .dos Vencimentos, salários , 
proventos, pensões e gratificaçÕes dos servidores~ ativos e 
inativos do PÓ'der 'E'icec'utivo do ~!unicípio de Nacapa, qecor 
rente's ·da apli·cação . da Lei n9 182/83- PM111 , de 1~ de :jú~ho de 
1983, são reajustados em 657. (sessent~ e cinco.- por. cen,tÇ>) , 
de acordo co'm os anexos desta Lei. · · · · 

!t 1 ,) \ ~ f• 

, ... Art: 29 - O Ptó-l~bore pago aos Profess~res , que ' i'nte -
.• gram· o ·Magiktér.io: da ,Rede ' Munici.pa~r'de ·Ên~inp)~ !t'~~ .. 'i:eaju~ 
., < ' ,, ' • • • . ) '' • • 'd' • '-'1 1 , . • tado em 657. (s·e·ssenta e ctnco por. cento._ .;s.ep o es~~:'e !!C1-
do , pq~ cada !!ora aula o valor de Cr'$ 932~0,0 .. )Nov~c·El.ritos e 
Tr'inta ' e .;Dois .cruzeiros). 1 .,· • ' 

Art . 39 - Fica i nstituída gratificação aos Professores 
da Rede Municipal de Ensino que exercem ati vidades na Zona 
Rur<il do Municí pi o de Hacapá, pago a base Cle 307. ( trinta 
por cento) sobre o r espectivo venc~ento. 

Ar t. 49 - As despesas decorrentes da presente le i cor
rerão à conta dos Recursos Orçamentários e Ext raorçamentá
rios, na forma prevista no Ítem III , do § 19 do Art. 43 
combinado com o Art. 42, da Lei Federal n9 4 .320 , de 17 de 
março de 1964 . 

Art. 59 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 
Lei serão desprezadas as frações em centavos . 

Art . 69 - O reajuste em referência vigora a partir do 
dia 19 de fevereiro de 1984. 

Art . 79 - Esta Le i entrará em vigor na data · 'de sua pu
blicação, r evogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE ~ú\RCO, 20 de fevereiro de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapá 

EDITH RAUWNDA RIBEIRO DE SÁ 
Dire~ora do Dept9 de Administração 

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 19 DE FEVEREIRO DE 1984 

I -

========================================================= 

D · r s c R I H N A ç 

(Anexo : ! da LEI N9 194/84- PMN) 

TABELA " I" 

Ã o A PARTIR DE 

19/07/83 

GRUPO - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA- TP . 010 

·a) PMM _: TP. -01!.6 57.593 ,00 
PMM - TP. 011.5 53.524,00 
PMM- TE . -011.4 50 . 256,00 . -

~) .!')1M :-_ T,P_. _OÜ . L _ -··- 46 .669,00 
PHH - TP. 012.2 44.130,00 
PMM - TP. 012.1 43.131,00 

A 

65 
65 
65 

65 
65 
65 

PARTIR DE 

19/02/84 

95.028,00 
88 . 315,00 
82 . 922,00 

77 . 004,00 
72 .815 ,00 
71.166,00 

,....--~--~----DIARIO OFICIAL----------~ 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -....;-'.._ ________ ......_ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

- .. PEDR<;). "AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publi cação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memoràõdo .- - ·- . . . 

O Diãrio -Oficia l do T.oF. dõ Amapã poderá 
ser encont ra-dÔ pa-rá Te"itura nas Representa
ções do Governo ·dõ Amapã em Brasília/DF , 
Rio de JarieiL-o/RJ e Bel êrn/Estado do ·Pará . 

ATEND IMENTO- - · - -
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapã .............. . ..... . • 
*Outras Cidades.: ......... . . . 
* As a ssinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro. 

Cr$ 1 2. 600 , 00 
Cr $ 33 . 600, 00 

Preço do Exemp lar........... . . Cr$ 

N~mero at rasado.. .. ...... ... .. Cr$ 
120 ,00 

150,00 

1 
- • • -- •• , Das ,14::oo· às <17 :JO' horas'. · :- - RECLAMAÇOES 

1 PREÇOS - PUBLICAÇOES _ _ _ _ * Deverão ser dirig idas por escr.ito ao Dire-
! - · ,*= Publi1:a~Ões ::_c c~:O~í~1~tros: Ci~: . -:= ~.~. .. - · · tor do Departamento de Imprensa Oficia l do 

: ~~·-~-: ~·==- =·=· =-·=·=cb:i:~:n:a: .. :~:·:~:~:··:~:.':~ :·:·-=·~: . . :~:·:·:·:·;·;·:·;· c~r;$:-:::1:.:6:S~~:':Ó:Ó::~I:--~:::::T::.F:.::d:o::Am::a:p:ã:,:'a:t:e:- :8::d:i:a:s::a:p:Ó:s:a:p:u:b:l:i:c:a:ç:ã:o:.::~..J 
DEPARTAMENTO DE IM-PÃENSA:é?~ICJ~Ç~ R~;Candido Mendes* Macapâ Território_ Federal do ·Amapá 1t r etefones 222-0444 * Ramais 176 - 177 - 17ª 

'---- ..... . -.. ·-- -.-..-.. ·---·--··----. ------· ·-·~·· ··-
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II - GRUPO - ARTEZANATO - A. 020 

III-

IV -

a) PHM- A.ART. 021 . 4 
PHH - A.ART . 021. 3 
PMM - A. ART . 021 . 2 
P~fi'l - A. ART . 021.1 

b) P~IM - ART . 022 . 7 
P~IM - ART . 022 . 6 
PMM- ART. 022 . 5 

c) PHH - A. ESP. 023 . 10 
Pill! - A. ESP . 023 . 9 
PMM - A. ESP . 023 . 8 

68 . 528 , 00 
58 . 789 , 00 
41. 371,00 
37.739 , 00 

75 . 084 , 00 
72 .506,00 
68.401,00 

83 . 832, 00 
77 .359 ,00 
76. 426 ,00 

GRUPO - ATIV IDADE DE APOIO ADHINISTRATIVO - AAA. 030 

a) PMM - AAA. 03 1. 6 78 . 593 , 00 

PH!-1 - AAA. 031 . 5 67.188 , 00 

PHH - AAA. 031 . t. 52 .458 , 00 

PMN - AAA . 031 . 3 50 . 256 ,00 

b) PH~I - AAA.AH. 032 . 2 46 . 669 ,00 

PMM - AAA. AH . 032.1 44 .1 30, 00 

GRUPO - ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - AEC. 040 

a) PMH - AECP . Ot. 1. 7 83 . 915,00 
PWI - AECP . 04 1. 6 71. 986 , 00 

P~ll-1 - AECP. 04 1. 5 63 . 228 ,00 

PHl'l - AECP . 041 . 4 53.261,00 

PMM - AECP . 04 1. 3 50 . 256 ,00 

b) PMM - AECS. 042 . 9 89 . 160 ,00 
PMM - AECS. 042.8 85 . 484 , 00 

c) PHH - AECD . 043 . 2 46.669 , 00 
P~!H - AECD . 04 3.1 44 .1 30 , 00 

65 
65 
65 

65 
65 
65 

65 
65 
65 

65 
65 
65 
65 

65 
65 

65 
65 
65 
65 
65 

65 
65 

65 
65 

V - GRUPO - ATIVIDADE DE TRIBUTAÇÃO , ARRECADAÇÃO E FISCALI ZAÇÃO - TAF. 050 

a) PH~! - TAF . ANS. 051. 5 
p~m - TAF . ANS . 05 1.4 
P~!H - TAF. ANS. 05 1. 3 

b) P~N - TAF . 05 1. 8 
PMH - TAF . 05 1. 7 
P~IM - TAF . 051 .6 

c) PNH - TAF . 052.5 
P~!M - TAF . 052 . 4 

d ) P~!H - TAF. 053 . 3 
~ - TAF . 053 . 2 
PMH - TAF. 053 . 1 

VI - GRUPO - ATI VIDADE DE N! VEL t-itDIO - ANH - 060 

a) PMH - ANH . 5 
P~l-1 - ANH. 4 
PMH - ANH. 3 

232 . 203 , 00 
223 .046,00 
19 1. 467 ,00 

144 . 632 , 00 
11 2.028 ,00 
82,724,00 

77 .553 , 00 
64. 11 6 ,00 

77 . 553 , 00 
64 . 11 6, 00 
55.649 , 00 

144 . 632,00 
1 12.028,!>0 
82.724,00 

VI I - GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR - ANS . 070/80 

P~ll-1 - ANS . 5 
PH~! - ANS. 4 

PWI - ANS . 3 
PMM - ANS . 2 

232 . 203, 00 
223 .046 ,00 
191. 467 ,00 
171. 65 9,00 

65 
65 
65 

65 
65 
65 

65 
65 

65 
65 
65 

65 
65 
65 

65 
65 
65 
65 

VIII - GRUPO - GRATIFICAÇÃO, CHEFIA E ASSISTENCIA I NTERl-IEDI ÁRI A - CAI. 200 

PMM - CAI. 5 
PMM - CAI. 4 
P~IN - CAI . 3 
PHN - CAI . 2 
P~IM - CAI . 

46.558 ,00 
34 . 749,00 
24 .03 1,00 
14.300,00 
6.930,00 

65 
65 
65 
65 
65 

11 2.626 , 00 
97.002. ,00 
68 . 262.,00 
50.256 ,00 

123.889 ,00 
11 9 . 635,00 
112 . 862,00 

138 . 323 , 00 
127. 642 , 00 
126. 103 ,00 

129 . 678 , 00 
110 . B60 , 00 
86.556,00 
82.922,00 

77 .004,00 
72 .815 , 00 

138.t.60 ,00 
118 .777 , 00 
104 .326, 00 
87.881,00 
82 .922 ,00 

14 7 . 11 4 ,00 
141 .049 ,00 

77.004,00 
72.815 , 00 

383. 135,00 
368 .026, 00 
315.92 1,00 

238.643,00 
184 .846 ,00 
136.495 ,00 

127.962,00 
105 . 791 ,00 

127.962 ,00 
105.791,00 

91 .821 , 00 

238.643 ,00 
184.846,00 
136.495 ,00 

383. 135,00 
368 .026 ,00 
315.92 1 ,00 
263 .237 ,00 

76.821 ,00 
57.336 ,00 
39.65 1,00 
23.595,00 
11 .453 ,00 

PALÁCI O 31 DE HARÇO, 20 de feve r ei ro de 1984. 

MURI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pr e feito Munici pal de ~!acapá 

EDI TH RAIMUNDA RI BEI RO DE SÁ 
Di retora do Dept9 de Adminis tração 

Pág.3 
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(ANEXO II da Lei N9 194/84-PHH) 

A PARTIR DE 

19/07/83 

A PARTIR DE 

19/02/84 

HENSAL 

ANTERIOR ATUAL 

IX - GRUPO - DE DIREÇÃO E ASSES SORPJffiNTO SUPERIOR - DAS. 100 

PHH - DAS . 6 252 .582,00 416. 760 ,00 40 101.033 ,00 166 . 704,00 
PHM - DAS . 5 231.527 , 00 382.020,00 40 92.6 11, 00 152 .808 ,00 
PHI-1 - DAS . 4 199.953 , 00 329.922 ,00 40 79 .982 , 00 131 .970 , 00 
P~lM - DAS . 3 118.131,00 194 . 916 , 00 30 35 .439 , 00 58 .475 ,00 
P~IM - DAS. 2 93 . 704 , 00 154 . 612 ,00 30 28 . 11 1,00 46 . 384,00 
P~IM - JAS . 79.435 , 00 131. 068 ,00 30 23.831, 00 39 . 320 ,00 

X- OS INATIVOS OBEDECERÃO O HESMO CRITgRIO DO 'PERCENTUAL 

OBS: O PElCENTUAL DE Aill1ENTO A PARTIR DE 19/02/84 , g DE 657. (SESSENTA E CINCO POR CENTO) . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 20 de fevere i r o de 1984 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Hunic ipal de Macapá 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Dept9 de Administração 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 011/84- PROG 

TEffi10 DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ~1APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ 
ZAGÃO , PARA FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove r no do Terri tório Federal do Amapá , adiante de 
nominado s imp lesmente GOVERNO, neste ato repr esentado por 
seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Pr efei tura M~ 
nicipal de Mazagão, doravante denominada PREFEITURA, neste 
ato representada por seu Prefeito , Senhor EVILASIO PEDRO DE 
LI~~ FERREIRA, resolvem de comum acordo, fi rmar o presente 
Convênio, mediante as Cláusulas e cond ições seguint es : 

CLÁUSULA PRllffiiRA - FUNDMffiNTO LEGAL: O presente CoE_ 
vênio foi el aborado com fundamento no item XVII do art . 18 
do Decreto-lei n9 41 1/69 , combinado com o art . 126 , § 29 , 
le tra " f " do Decreto-lei n9 200/67 . 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do pr esente Con 
·,enw é o repasse de recursos destinados a pagamento de Pe~ 
soal , Outros Serviços e Encar gos, Compra de Hater i a l de CoE_ 
sumo , Material Permanente e Remuneração de Serv i ços Pes 
soais . 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos para atender a execução do pre 
sente Convênio , no valor de Cr$ 12 . 888 . 216 , 00 (doze MilhÕe~ 
oitocentos e oitenta e oito mil e duzentos e dezesseis cr~ 
zeiros); 

b) Fiscal izar e acompanhar a execuçao deste Convêniq 
através da Secretar ia de Pr omoção Social. 

II - DA PREFEITURA 

a) Empregar os recursos repassados pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segundà; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessári~s para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Promoçao So 
cial, acompanhar a execução do presente Convênio ; 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
ass inatura deste Convêni o, serão no valor de C r.$ 12.888 . 216,00 
(doze mi lhÕes , oitocent os e oitenta e oito mil e duzentos e 
dezesseis cruzeiros), sendo que neste ato o val or empenh~ 
do em favor da PREFEITURA, é de Cr$ 11 .891.441 , 00 (onze mi 
lhÕes oitocentos e noventa e hum mil e quatrocentos e qu~ 
renta ' e hum cruzeiros) , correndo à conta do Fundo de Parti 
cipação dos Estados , Distrito Federal e Territórios ,Progr~ 
ma 15814866 . 067, da seguinte forma : 

a) Cr$1. 200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzei 
ros), Natureza da Despesa 3. 1. 2 . 0.00 , consoante Nota de E~ 
penho n9 847 , emitida em 14 de fevereiro de 1984: 

b) Cr$ 880 . 000,00 (oitocentos e oitenta mi l cruzeiros)! 
Natureza da Despesa 3. 1. 3. 1 .00 , Nota de Empenho n9 849, emi 

t i da em 14 de f evereiro de 1984; 

c) Cr $1 . 320. 000 , 00 (hum milhão, trezent os e vinte mil 
cruzeiros) , Natureza da Despesa 3.1.3 . 1.00, NotadeEmpenho 
n9 850, emitida em 14 de fevereiro de 1984 ; 

d) Cr$ 500 . 000 , 00 (quinhentos mi l cruzeiros) , Natureza 
da Despesa 3 .1. 3. 2. 00 , Nota de Empenho n9 857, emitida em 
14 .02 .84 

e) Cr$ 50 . 000,00 (cinquenta mil cruzeiros) , Natureza 
da Despesa 3132 . 00, Nota de Empenho n9 858 , emitida em 
14 de feverei ro de 1984 ; 

f) Cr$ 500 .000 , 00 (quinhentos mil cruzei ros) , Natureza 
Despesa 4120 . 00, Nota de Empenho n9 860 , emit ida em 14 de 
fevere iro de 1984; 

g) Cr$7.001 . 44 1, 00 (sete milhÕes, hum mil, quatroceE_ 
tos e quarenta e hum cruzeiros) , Natureza da Despesa 
4 . 1. 3 .0 .01, Nota de Empenho n9 8ó1 , emit i da em 14 de feve 
reiro de 1984; e, 

h) Cr $ 440 . 000,00 (quatrocentos e qua renta mil cruzei 
ros), Natureza da Despesa 4 . 1 . 3.0 . 06, Nota de Empenho nQ 
862 , emit ida em 14 de fevereiro de 1984; 

i) O restante do valor do Convênio , i s t o é , Cr$ 
996 . 775 ,00 (Novecentos e noventa e seis mi l e setecentos e 
setenta e cinco cruzeiros) será r epassado em janeiro de 
1985 , mediante solicitação à Sec:etaria de Finanças quando 
deverá emitir o respectivo empenho . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBE~\ÇÃO DOS RECURSOS: A libera 
çao dos recursos será efetuada em duas parcelas : 

a) A primeira, no valor de Cr$ 11.891 . 441 , 00 (onze mi 
lhÕes oitocentos e noventa e hum mil e qua t rocentos e 
quare~ta e hum cruzeiros) , será rep~ssada ap~s a ~s:inatu
ra deste instrumento e sua pub l i caçao no Órgao Of1c1al do 
Território ; 

b) A segunda, no val or de Cr$ 996 . 775,00 (novecentos 
e noventa e seis mil e setencentos e setenta e cinco cru 
zeiros), será repassada em janeiro de 1985, comforme o dis 
posto na Cláusula anterior . 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACO~!PANHMffiNTO E PRESTAÇÃO DE CON 
TAS: O GOVERNO através da Secretaria de Pr omoção Social , f~ 
r a acompanhamento bimestral da execução dos serviços obj~ 
to de ste Convênio . 

SUB-CLÁUSULA ONICA: A PREFEITURA prestará contas ao 
GOVERNO através da Secr etaria de Promoção Social, t rin ta 
(30) dias após o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dir~ 
tamente vinculada e subordinado a PREFEIT~RA o pessoal_que 
a qualquer titulo for utiliza~o na execuçao dos serv1ços 
de que trata este Convênio , nao tendo com o GOVERNO rela 
ção jurídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio vi 
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girá da data de sua publicação no Diário G -,c t :ll do Territó 
rio, até 31 de janeiro de 1985. 

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÕES : O presente poderá ser al 
tcrado, através de aditamento para fiel cumprimento das 
obrigaçÕes deste Termo . 

CLÁUSULA DE:CH!A - RESCISÃO : A inobservância de quais 
quer Cláusulas , condiçÕes ou obr i gação do presente Conve 
nio, bem como por motivo da conveniéncia ou por acordo e~ 
tre as partes convenentes , provocará sua imediata rescisão 
independente de ação , no: ificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DIÕCHIA PRU!EIRA - FORO : Para dirimir quai~. 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento 
de qualquer Cláusula deste Termo, de comum acordo, _as pa.:_ 
tes interessadas elegem o Foro da Comarca de Hacapa,com e~ 
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado,l~ 
vrou- se o presente Termo, que depois de lido e achado co~ 
forme, vai assinado pelas partes convenentes. em cinco(OS) 

vias de igual teor e foroa, para o mesmo ftm, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

~acapá(Ap), 22 de fevereiro de 1984 

A-'lNIBAL BARCELLOS 
=GOVERNO= 

EVILASIO PEDRO DE Ll~!A FERRE1RA 
= PREFEITURA = 

TESTEHUNHAS : Angelo de Alcantara Queiroz 
Antonio ~!ario Horais 

TELECOHUNICAÇÕES 00 fu\l-\PÁ S/ A - TELEAHAPÁ 

EHPRESA DO SISTE~L<\. TELEBRÁS 

CGC-NF NR. 05 . 965 .421/0001 - 70 

AVISO AOS ACIONISTAS 

TELECO~lUNICAÇÕES DO MIAPÁ S/ A - TELEANAPA, na 
vista no Artigo 133 da Lei n9 6.404 de 15. 12.76, 
que se acham ã disposição dos Senhores Acionistas 
mentos que se r efere o citado Artigo. 

~acapá-AP, 23 de feve reiro de 1984 . 

DARIO ALFREDO PINHEIRO 
Pr.,sidente 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLANA DE CASAr!ENTO 

forma pr! 
comunica 

os doeu -

O Oficial do Registro Público de Vila Maia,Santana, Co 
marca de ~lacapá , Território Federal do Amapá, República Fe 
derativa do Brasil, faz saber que pretendem casar : M,DENÔR 
SALES DA SILVA FONSECA com ROSENILDA SA!'IDRA FERNAI~DES DA RO 
CIIA. 

El e é filho de Augusto dos Santos Fonseca e de Cidali 
na da Silva Fonseca . 

Ela i t ilha de Quirino Tapaj6s da Rocha e de Francisca 
Fernandes da Rocha. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o out ro acuse-o na forma da Lei. 

Vila Maia, Santana, 28 de Fevereiro de I .984 

CAR..'!E~I SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
-Escrevente Autoriz3da-

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLM!AS DE CASME:\'TO 

O Of icial do Registro Civil da Comarca de Nacapã, Ter 
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil 

faz saber que pretendem casar : CARLOS JOS~ BANDEIRA-~TE DIAS 
CARREIRA e ~!ARIA ANA SEMBLANO GONÇALVES. 

Ele e filho de Carlos Teixeira Carreira (falecido) , e 
de Sebastiana Gonçalves Dias . 

Ela é filha de Heraclio Santos Gonçalves e de ~faria 
José Semblano Gonçalves . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapã, OI de mar ço de 1984. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Es crevente Autorizada 

PROCLA-'!AS DE CASA~lENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira 
Gomes , da Comarca de ~lacapá, Território Federal do Amapâ,Re 
pública Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se cã 
sa r: CLODOALDO DO ROSÃRIO GOHES e CARLINA BRITO SAR!·!ENTO . -

Ele é filho deLeovergildo de Jesus Gomes e !Jeucrizia do 
Rosário Gomes . 

Ela é filha de Joaquim dos Santos Sarmento e Clara Bri 
to Sarmento. 

Quem souber de qualquer i mpe~imento que os iniba de ca 
sar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes 

ROSA DOS SANTOS MARECO 
Tabeliã 

PROCLA.'IAS DE CASANENTO 

O Oficial do Regis tro Civil de Ferreira Gomes ,da Coroar 
ca de Nacapã , Território Federal do Amapá, República Federã 
tiva do Brasil , faz saber que pretendem se casar : ERIVALDO 
!·!ARQUES PANTOJA e ~!ARIA CÉLIA SILVA DOS SANTOS. 

Ele é filho de El ias Ferreira Pantoja e ~faria José Har 
ques Costa . 

Ela é filha de Nereu Ramos dos Santos e Margarida Lina 
da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca 
sar um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Ferreira Gomes, 09 de Fevereiro de 1984. 

ROSA DOS SANTOS ~11\MCO 
Tabeliã 

CARTóRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLAl'IAS DE CASAl'!ENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapã, Ter 
ritório Federal do Amapá, República FederativadiYBrasil,faz 
saber que pretendem casar : ~!ANOEL CORREI\ BELEZA e de SEBAS 
TI ANA ~!ADUREIRA DA SILVA. 

Ele é filho de Brigido Beleza (falecido) e de Xaria Al 
ves Corrêa. 

Ela é filha de Aramando Dias da Silva e de Benedita Ma 
dureira da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse-o ~a forma da Lei . 

Macapá, OI de março de 1984. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 
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A cmrrsslo ZSP:~CIAL D:!: DISC!~DfH~AÇÃO DE TERRAS !:JEVOLU'l'AS DA 

illJIÃO HO TE!\HITÓ:ao F:::;n;~HAL DO AHAPÁ - ( i:Z/AP- 08 ), com sede na cidade 

de Calçoenc, no mesmo TerritÓrio c Jurisdição em parte do Hunici.pio de 

Calçocnc-Ap., criada pela PORTARIA/INClU\./DF /Nº 20 , de 14 c~c fevereiro 
() , N 

ele 19u4 , publicada no ;:)iario Oficial da Uniao do dia 17 de fevere iro 

(~C 198.'~, com Iundamcnto no s artigos 2º, 3º c !:-º ela Lei n 2 6 . 383, ele 07 

ele dc:cmbro de 1976, cor.1binac~os com as disposiçÕes da Lei nº 4. 91:-'7 , ele 

06 cl.e abril de 1966, Lei nº 6 . 63~., (:c 02 c~c maio ele 1979, c ainc1a pelo 

Decreto-Lei nº 1.16/.., ele 1º ele abril de 1<)71, alterado pelo Decreto- Lei 

nº l. 21:.3, c~c 30 ele outubro ele 1972, pel a Lei nº 5 . 917 , de lO de setcu

bro de 1973; c pelos De -retos-Leis nºs . 1.1;.73, de 13 de julho de 1<)76 

e l. 860 , de 30 de março de 1901, CONVO ;~A as seguintes pessoas: ADILIO 

LI':I'l'] FA~liA:J, ADALGI .SA Rim~I;10 DOS SANTOS, ALCIDES DOS SANTOS, ALCILENE 

SOARES TAVAl~"3S, ALCIONI D:ii:S HONTI!:IRO, AL::3YJUm~.= PANTAIEÃO DE SOUZA, ALÍ

PIO J.lACI:~L DO Cl'l:~IO, i\.1- íli.~miO mn:ci:Ut Gole.:::::, AlriSI O CALJAS D.li. SILVA, AN-

TOlHO ALVJS CHAGAS, AlTTONIO DSNTO, ANTONIO DIAS :D:; J.!OUPJ\, AHTONIO FEAN

CI.SCO SOAI~;~S N~TO, JUJTOIUO JÚLIO CLEl·rEHTE DA SILVA, ANTOHIO L'U'C D:C }IA 
c::!: DO, ANTOKIO r-IA:~U!ICii~O DE LHfA, ANTONIO HAJ.IOS DA COSTA, ANTOI!IO DOS 

.SAl:'lO.S riACI .EL> m::;~:SD I'.LO SOAHES FAIUAG, CAT.IVUNO GOHES .SANTAirA , CAC."::I.J!l10 

PAl!TOJA D~ OLI~LlA, :JIOGO JOSÉ DOS PASSOG FIIJIO, DOHINGOS CORD~~IRO , E2 

HI!": LEAL CARDCSO, ELSON GO~ES CXHillEA, EVALDO DE SOUZA. CAVALCANTZ, FAZD.:~ 

DAS DELA VISTA Ji.Gli.OPECUÁP..IA LTDA, FRANCISCO DENTO, FPJ\NCI SCO CAVALCANTE 

DA .SILVA, FMHCISCO FHANCINJ.i: CAVALCANTE, FP..ANCISCO J OS"É DA SILVA, Ii'l\.AN

CISCO JOSÉ DE ALHEIDA FILIIO, FHANCISCO P~~DHO DOS SANTOS, FTWJCI SCXl YJ\

VISH PINI-I-,_-;;rn.o, I:lAC:::J·IA SANTOS RODRIGUES, JOÃO BENTO, JOÃO CMfELO DE CAJ: 

CORRIDOS, seus ti.tul os, escrituras, documentos, infonnaçÕcs de interes

se, testemunhas, se for o caso, ou quai squer outras provas em direito 

admitidas, que fundamentem a alegação de propri edade, posse, foro,arreg 

damento ou ocupação incidente sobre a área de 235.278 ha (duzentos e 

P6g.6 
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trinta e cinco mil, d.uz.entos c setenta c oit o hectares ), delimitada pe-

lo seguinte perÍmetro : "Inicia o pe rÍmetro el a área junto ao P-1 de coor 
o o 

cl enada s r,cográf icas aproximada s longi"l:ude 50 ~.<) ' 06"\v . Gr . c la t i tuclc 02 

30'3Ó"N, situado na f oz do Hio Calçoene na sua margem dire ita com o 

Oceano Atlântico, no f arol de Calçoene ; deste, segue-se no sentido SE, 

DAS, J OÃO DE DEUS DA .SILVA ASSUNÇÃO, J OÃO Fl~~:CIHA DA CO.STJ\, JOÃO GOU\S IA 

nA l- J"'OJA TOÃO I)'~D''O r'OU<" JOi\nUJJ' ~~l'1'U°FI!· 'O ·r··r'rcr -cc:; TOC' ""' TlJ\TI(·''T'A DA .l H .l .i. l t, ..; -J' •• ~ \. _,...L_, .... J. • .) .l ~ \ .. d j J 1--~~ ..r J_J'- ' J ..,) •• I jJ ._;_ 

"TL\'A T O<'~ n'~' -"'0 J O"f.. Pi\ULO Df " ILVl' '' \]·rO<' JUV•:'1•TAL GUI \ rA n"f·'" 'i'"' J " r:'T DA ···- :. l. , ..J U-..J J..):.ll\ .i. ' I..J • ..I ! \. <-1 .l ... :; !. u, . .õl.l 1 111.; \lL_, I....J .J..~ •. A .J,j _i.j. \ 1 1 ' 

I.AÉHCIO GOl·CS CD:msA, LAUJ;O HONTJ I :10 FIL!IO , LOUIU::HÇO UONT~:II{Q , LU' 'IL\ LO-

P~~ ~~ Di\ CD0TA, LUI Z ~-'2llf'0InA Ji\ COSTA, LUIZ P:'~:lSini\ DOS .Sli.NT00, Hi\1Cl}S AH-

iOIU O DA .SILVA, J.li\NO~L fu'l"TONIO DA SI LVA, :.uu ;o:--:L D=: 1\D:\.ZU F'...:::1i'"8DA, HAN"O:~L 

AFO.NSO DA CDSTA, lfANOJ':L VAL'III~ JY; SOU3A, l !Á:~IO i\L\GS D: :;Ac;:;;o , HÁ:U O AU

GUSTO HEIJ~-::LES , HA~~Ii\ l\UTAIUZA J: SOUZJ\, lli\:\I.i\ DA CONC::I ÇÃO COr.;.~-;;;\ , i A'U.i\ 

Pr: :m;I ;;O, HA:~IA Pii,!E:I:~O COSTJ\, HESSIJ\S ~· li\CSDO ALVES, HI LTOl': CAL\ , HILTm~ 

J· 'I''\ ~1"'-, A "Ou-" \ "'ILrrO'J J r·' ' 'U(' J!On"'"'I no PJ\ULO F""I "'l\ C' .,..,.,l 'T'O"i\ PAULO ' 'A ,..,""DO . ~ i \.1 : ' .!).H .._:. ~} ) L ..L l I .Jl") 0 l\ ..:.. i..J 1\ ) .&. ... ~ l ....;, i' J-J ...._ v ) i l. 1\ lH. ' '.W ; 

:;.\ Dnr:mo r.;::~;To, lJ\I!1UlDO GOHE.S DA .SILVA, :J\Il!Ul'.'::JO LOP3S :!E OLIV~ITI.A , !~\I-· 

; ru:·:-JO PT<:Dl1C ;)OS :::M:TOS, I~Hllh'illO PD·C;0i\ Di\ SILVA, HAIHUl illO DA SILVJ\ D!~I-

1",00:~- ·.· I f',O DOfJ S' ' T' 'OC' ~'O""IGT T':i'<' n,Q<'"'}ji r no "'O" f' ·\ ' .• 1' '· C' " CD'"'I GTrr• P0'!TLD1\ GO .,., .... .. .t :d \...L 1_, J\ .J .. \ Ui~.n.J) i UuJ. • c.J _.., · ~, L •J.ti . ·~· u !\ 1 l\ U .. JU ) ..~.~ J _ .. _ 

L~L, z:~rH ~;ouz:\ Di\l'ltTA, • A • ' c seus rcspc ct J.vo;. conJu.scs , se ca~at . os 

para , 
, . "'-- , . , . ,.. . 

na conc:tçao etc p:i.'OIJr lctar lo::;, :LcrcJ.l 'O!::, a 

J ( 1 (" . , . çua .quer tltu. o, con.: .. l!1antcs c , a l ;tc,a quar:to:; ::.nccrtos ou r_' c scC'nJ ~ccYos , 

que se julc;aren cor: L
1:i.:·cit o a qualc1ucr J.10l'ção c~c terra [; , incü~cn'cc ~ no 

:!nÓvcl ~-ural <leaominado "Gill3A D:ZL'\ VI~':'i\ 11 , J.oca l i c. ac1a no 1- !~uücipj.o <lc 

Calçocnc , TerritÓr i o Fc<1cral do Amapá, 2. a:):·cse;1t arcm, A PAJ~TII; JM; 08 : 00 

(OITO) HCHAS DO PHil'IEI HO DIA A CONTAR DA DATA DA SEGUKDA PUDLICAÇÃO DESTE 

EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, E PELO PAAZO DE 60 (SESSENTA ) DIAS 
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pela Costa Atlântica, passando-se pela loç;alidade de Maye, pela foz do 

Igarapé Navio, foz do Igarapé Maiacaré, com distância aproximada de 

43.000m Qquarenta e três mil metros), até o P-2 de coordenadas geográf_! 
o o 

cas aproximadas longitude 50 40 140"W.Gr. e latitude 02 09 130"N, situado 

na foz do Rio Amapá Grande na sua margem esquerda; deste, segue-se no 

sentido Slv pela· mesma margem do Rio Amapá Grande, passando-se pela foz 

de 02 (dois) Igarapés sem denominação, atravessando-se a Rodovia BH.-156, 

passando-se pela Cachoeira Grande, pela foz de 01 (um) Igarapé sem deno 

minação, pela linha da faixa de fronteira e pela f oz de outr o Igarapé 

sem denoninação, com distância aproximada de 107 .000m (cento e sete mil 

metros), até o P-3 de coordenadas geográficas aproximadas longitude 51° 
o . 

26 100 11 \V.Gr.· c latitude 02 Ol 100 11N, sit uado nas cab eceiras do Rio Amapá 

Grande; deste, por uma linha seca, divisa com terras de quem de direito, 

com rumo e distância aproximados ele 43°30 1NH c 6 . 500m (seis mil c qui

nhentos metros), chega-se ao P-4 de coorclenaclas geográficas aproximada s 
o o 

longitude 51 28 130"\V. Gr . e lati tucle 02 03 1 40 11 r~, situado às cabeceiras 

do Rio Calçoene na sua margem direita; deste,. segue- se pela mesma mar

gem do Rio Calçoene no sentido Nlv, passando- se pela f oz ele 06 (seis) 

Igarapés sem denominação , com distância aproximada de 53. t1.00m ( cinquenta 

e t r ês mil e quatrocentos met r os ), at·é o P-5 de coordenadas geográf i cas 
o o 

aproximadas longitude 51 14 1 20 11\V .Gr. e latitude 02 25 1 20 11 N, sit uado em 

frente a foz de Ol (wn) Igarapé sem denoninação; deste, atr avessando o 

Rio Cal çoene, segue- se pela margem e squerda do me smo Igarapé, divisa com 
/ 

terras de quem de direito, no sentido "Niv, com distância aproximada , de 

5.800m (cinco mil e oitocentos metros), até o P-6 de coorder.aclas geogr á-
o o 

ficas aproximadas longitude 51 l6 1l0 11H.Gr . c latitude 02 27 130 ''N, situa-

do na conf luênci a da margem esquer da elo Igarapé sem denomi nação com a 

margem esquer da da Estrada de Lourenço, senti do Calçoene/ Lourenço; de ste , 

segue- se no sent ido NE, pel a mesma margem da r;; str ada de Lourcnço,com di§. 

t ância aproximada de 4.000m (quatro mil me tro s ), at é o P-7 ele coordena-
o o 

da s geográficas aproximadas longi t ude 51 14 ' 0511 \V.Gr . e l at i t ude 02 27 1 

50 11 N, situado na margem esquer da da Hoclovia DR-156 , sentido Cal çoene/Oi.§: 

poque; deste , atravessando- se a Rodovia DR-156, segue- se no sent ido N\v 

Pég. 8 
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pelél margem direita ~.a refÚid?-, 'R?dovia, · sentid'o Calçoene/Qiapog\~e, .;· •com :;, '·. 
•• . :~ 1 • • . • , • , • ,, • /,: ·, · • - , , r,· ; , • • • ; L,.:·~ ~ ::· t , , .;,\: ·: •• 

distância aproximada de ll.OOOm (onze mil me.tr·os), ate o P-8 de' coorden~ . , 

das geográficas aproximadas l ongitude 51°15 120 11\V.Gr. e latitude 02°33' 

40 11N, situado na confluência da margem direita da Rodovia BR-156 com a 

margem direita do Igarapé Carnot Pequeno; deste, segue- se pela mesma mar 

gem do Igarapé, no sentido SE, passando- se pela linha da faixa de· fron

teira, pela foz de 01 (um) Igarapé sem denominação e, atravessando- se o 

Rio Calçoene, com distância aproximada de 42.500m (quarenta e dois mil e 

quinhentos metros), chega- se ao P-9 de coordenadas geográficas aproxima-
. o o . 

das long1tude 50 55'40"'V.Gr . e latitude 02 30'30"N, -situado em frenta a 

foz do Igarap~ Carnot Pequeno na margem direita do Rio Calçocne; deste, 
segue-se pela mesma margem do Rio, no senti do NE, passando-se pela fo z 

ele 02 (dois) Igar.apés sem denominação, com distância aproximada de 

20.500m (vinte mil e quinhento~ metros), até o P- 1, Ponto inicial da 

Des Tição do Per:imetron . 

A apresentação dos titules, escrituras, docümen

tos, informaçÕes de interesse, testemtmhas, se~ for o caso, ou ele quai§. 

quer outras provas em direito admitidas , será feita diretamente a esta 

Comissão no seguinte endereço: EscritÓrio local da AS TER/Ap.,, localiz~ 

do na Av. CÔnego Domingos Maltez, nº 19, na cidade de Calçoene,Sédc do 

Hunid.pio . 

CALÇOENE(Ap), ' 01 de março de 1984 . 

HERCIA HARIA SALES DE ANDRADE 
Adv . OAB - PA H - 167 

PRESIDENTE DA CE/AP- 08 . 
PORTARIA/INCHA/DF/Nº 20/84 

RAIHUNDO DA COSTA ~·IAUÉS 
Engº .Agrº . - CREA-4 . 271/ D-1ª REGIÃO 

HE!·ffiRO-TÉCNICO DA CE/ AP- 08 
PORTARIA/I NCRA/ DF/Nº 20/84 

PAULO RODOLFO RAIOL DA CUNHA 
Ag . Administrativo 

SECRETÁRIO DA CE/ AP- 08 
PORTARIA/INCRA/DF /NQ 2 Ó/84 

. ' 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertenrr a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma wande 
revelação. Também 
certidões, testamentos

1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, J 79;. Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O_ QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo fonna sua identidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

